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0  Povo  do  àtunicípio  de  Ubá,   por  seus  representantes  decretou,

e  eu,   em  seu  nome,   sanciono  a  seguinte   lei:

Art-   ,g   -Fica  o  Prefeito  Municipa,   de   ubá,   autorizado  a  mu-

dar  o  nome   da   Escola  àlunicipal   "   Santos   Dumont'',    lócalizad®  no   Ginásio

São   José,   pera   Escoia  Municipal   "   Dr.   Fecas".

Art.   2g   -Esta   Lei   entrará  em  vigor  na  data  de  Sua  Pub,ica-

çao'   revogadas  as  dispos,çoes  em  Contrário.
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Prefeitura  Municipai   de   ubá,   03   de  juriho  de   1982.
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